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PRESIDENCIA

PORTARIA N° 1161/PRES, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribui¢des que lhe sio conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreton® 9.010, de 23 de margo de 2017, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 08786.000336/2019-11, resolve:
Art. 1° Retornar para jornada de trabalho de 40 horas semanais o servidor RENATO SANCHEZ, Técnico em Indigenismo,
NI-S-III, matricula n® 0445711, lotado no Centro Audiovisual de Goiania-GO da Coordenagdo Técnico-Cientifico do Museu
do Indio-R1J.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Presidente da Funai

PORTARIA N° 1163/PRES, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreton® 9.010, de 23 de margo de 2017, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 08786.000801/2017-43, resolve:
Art. 1° Retornar para jornada de trabalho de 40 horas semanais a servidora VALERIA MARILIA DA SILVA SALGUEIRO
ROCHA, Agente em Indigenismo, NI-B-II, matricula n® 1817730, lotada no Servico de Referéncias Documentais da
Coordenacdo de Patrimonio Cultural do Museu do Indio-RJ.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Presidente da Funai

PORTARIA N° 1188/PRES, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO, no uso das atribuigdes que lhe sio conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 23 de margo de 2017,
Considerando a necessidade de implantagdo do Sistema de Concessdo de Didrias e Passagens — SCDP no ambito desta
Fundagdo; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indica¢do do
proposto, a pertinéncia da missdo, efetuando a autorizagdo administrativa em primeira instancia, bem como, aprovacao da
Prestacdo de Contas de Viagem, podendo ainda, ndo aprovar e/ou solicitar corre¢des na Proposta de Concessdo de Didrias e
Passagens e Prestacdo de Contas de Viagem; resolve:
Art. 1° Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessdo de Diarias e Passagens, no ambito da Coordenagao
Regional Ji-Parana-RO, a servidora: JOSEANE PEREIRA PRADO, CPF n°: 598.998.835-49, matricula n®: 3005922.
Art. 2° Determinar que Coordenacdo Regional Ji-Parana e sua respectiva Divisdo e Servigos prestem o necessario apoio
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missdo em causa.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Presidente da Funai

PORTARIA N° 1192/PRES, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribui¢des que lhe sio conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreto n® 9.010, de 23 de marco de 2017, e pela Portaria n® 11/MDH, de 18 de janeiro de 2019,
republicada no Diario Oficial da Unido n° 17, de 24 de janeiro de 2019, e considerando o Artigo tinico do Anexo do Decreto
n® 9.660, de 1° de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1° Apostilar MARCOS ANTONIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, matricula n® 0444563, aposentado por meio
da Portaria n° 308/CGGP/2019, de 30 de agosto de 2019, publicada no Diario Oficial da Unido n° 169, Secdo 2, de 02 de
setembro de 2019, no cargo em comissdo de Chefe de Servico de Protecdo e Promogdo Etnoambiental Madeirinha-Juruena
I-MT, codigo DAS 101.1, subordinado a Coordenagdo de Frente de Protecdo Etnoambiental Madeirinha-Juruena-MT desta
Fundagdo, para o qual foi nomeado pela Portaria n° 1297/PRES/2017, de 26 de dezembro de 2017, publicada no Diario
Oficial da Unido n°® 247, Se¢éo 2, de 27 de dezembro de 2017.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Presidente da Funai

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.
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PORTARIA N° 1193/PRES, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribui¢des que lhe sio conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreton® 9.010, de 23 de margo de 2017, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 08779.000593/2019-33, resolve:
Art. 1° Autorizar afastamento para participar de curso de formagdo decorrente de aprovagdo em concurso para outro cargo na
Administracdo Publica Federal (Cargo de Policial Rodovidrio Federal), no periodo de 04.09.2019 a 15.12.2019, ao
servidor JOSE RODRIGO MIRANDA DE SOUSA, Indigenista Especializado, matricula n° 1030694, lotado na Coordenacao
Regional de Alto Purus-AC, com base no art. 14, § 1° e § 2° da Lei n® 9.624/1998.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.
MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA
Presidente da Funai

PORTARIA N° 1196/PRES, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreto n°® 9.010, de 23 de margo de 2017, com base na alinea “b” do inciso III do paragrafo unico
do artigo 36 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo n® 08620.007290/2019-
45, resolve:
Art. 1° Remover, a pedido, por motivo de saude, a servidora SILVIA CLIMACO MATTO, Indigenista Especializado, NS-A-
V, matricula n°® 1820332, da Coordena¢do-Geral de Identificagdo e Delimitagdo da Diretoria de Prote¢do Territorial desta
Fundag@o para o Centro Audiovisual - CAUD/MI, em Goiania-GO.
Art. 2° Estabelecer o periodo de 30 (trinta) dias, incluindo o transito, a partir da publicacdo desta Portaria, para que o servidor
se apresente na nova unidade de lotacao.
Art. 3° Sera facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Presidente da Funai

CORREGEDORIA

PORTARIA N° 305/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNALI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuigdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.001886/20001-11, resolve:
Art. 1° Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 016/CORREG/FUNALI, de 09 de
junho de 2010, publicada no Boletim de Servigo Funai n® 11, de 21 de junho de 2010, tendo como ultimo ato a reconducéo e
designagdo por meio da Portaria n° 208/CORREG/FUNALI, de 12 de julho de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n°
122, de 18 de julho de 2019 para dar continuidade ao apuratério de possiveis irregularidades apontadas no processo acima
citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuragio;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusao dos trabalhos da aludida comissao;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

PORTARIA N° 306/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢des legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°® 08620.114996/2015-39, resolve:
Art. 1° Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 210/CORREG/FUNALI, de 16 de
julho de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n° 122, de 18 de julho de 2019 para dar continuidade ao apuratério de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragao;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comissao;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.
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PORTARIA N° 307/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuigdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n®
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de marco de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.000920/2019-51, resolve:
Art. 1° Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 209/CORREG/FUNALI de 12 de
julho de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n® 122, de 18 de julho de 2019 para dar continuidade ao apuratoério de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragéo;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comissao;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

PORTARIA N° 308/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n°® 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢gdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.058736/2015-76, resolve:
Art. 1° Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n® 83/CORREG/FUNALI de 28 de
junho de 2017, publicada no Boletim de Servigo Funai n° 6, de 29 de junho de 2017, tendo como ultimo ato a reconducao por
meio da Portaria n° 212/CORREG/FUNALI, de 16 de julho de 2019, publicada no Boletim de Servico Funai n® 122, de 18 de
julho de 2019 para dar continuidade ao apuratério de possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem
como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuragdo;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comisséo;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

PORTARIA N° 309/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuigdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n®
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, ¢ tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.089594/2012-46, resolve:
Art. 1° Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n® 211/CORREG/FUNALI, de 15 de
julho de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n® 122, de 18 de julho de 2019 para dar continuidade ao apuratorio de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragdo;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comissdo;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

PORTARIA N° 310/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.

O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNALI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n°® 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n°® 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢des legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de marg¢o de 2017, publicado no Diério Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.060903/2014-68, resolve:

Art. 1° - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n°® 102/CORREG/FUNALI, de 21 de
maio de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n° 87, de 27 de maio de 2019 para dar continuidade ao apuratorio de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragdo;

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.
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Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comisséo;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
MARCIO ARCOVERDE MORAES
Corregedor

PORTARIA N° 311/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNALI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢cdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n®
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.032161/2014-81, resolve:
Art. 1° Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 104/CORREG/FUNAI de 21 de
maio de 2019, publicada no Boletim de Servigco Funai n°® 87, de 27 de maio de 2019 para dar continuidade ao apuratorio de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragio;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusio dos trabalhos da aludida comissio;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

PORTARIA N° 312/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢des legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, ¢ tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.060904/2014-11, resolve:
Art. 1° Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 101/CORREG/FUNALI, de 21 de
maio de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n® 87, de 27 de maio de 2019 para dar continuidade ao apuratorio de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragdo;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusao dos trabalhos da aludida comissao;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

PORTARIA N° 313/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n® 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuigdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n®
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.070998/2014-28, resolve:
Art. 1° Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 100/CORREG/FUNALI, de 21 de
maio de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n® 87, de 27 de maio de 2019 para dar continuidade ao apuratorio de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragdo;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusao dos trabalhos da aludida comissao;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

PORTARIA N° 314/CORREG, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.

O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNALI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n°® 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢des legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto no
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.064091/2014-20, resolve:

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.
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Art. 1° Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 103/CORREG/FUNAI de 21 de
maio de 2019, publicada no Boletim de Servigo Funai n® 87, de 27 de maio de 2019 para dar continuidade ao apuratorio de
possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso
da apuragdo;
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comissao;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacgdo.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

DESPACHO DECISORIO N° 105/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI
Referéncia:
Interessado: Ouvidoria
Assunto: Possivel descumprimento de decisao judicial no ambito da CGGP/FUNAI
O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO, no exercicio das atribui¢des conferidas pela Portaria n°
1.148, do Ministério da Justiga, publicada no Didrio Oficial da Unido n° 229, de 30 de novembro de 2015, Secdo 2, com
recondugdo pela Portaria n° 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justi¢a e Seguranga Publica, de 24 de novembro de
2017, publicada no Diario Oficial da Unido n°® 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado
pelo Decreto n° 9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, ADOTA,
como fundamento deste ato, as conclusdes e recomendacgdes contidas na Informagdo 57 (SEI 1587220) para determinar o
ARQUIVAMENTO com fulcro no artigo 144, Paragrafo Unico da Lei n° 8.112/90, dando ciéncia 4 Ouvidoria da FUNAL

Brasilia - DF, 16 de setembro de 2019.

MARCIO ARCOVERDE MORAES

Corregedor

RETIFICACAO
Retificar a Portaria n° 300/CORREG/FUNAI/MJSP de 09.09.2019, publicada no BS n° 157 em 10.09.2019, onde se 1€ “ Art.
3° - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.”, leia-se, “ Art. 3° - Esta Portaria
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no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 62

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 163 — p. 63

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 64

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 65

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 66

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 67

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 68

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 69

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 70

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 163 — p. 71

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 72

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 163 — p. 73

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 74

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 75

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 76

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 77

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 78

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 79

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 80

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 163 — p. 81

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 82

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 163 — p. 83

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 84

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 85

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 86

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 87

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 88

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 89

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 90

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 163 — p. 91

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 92

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 163 — p. 93

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 94

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 95

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 96

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 163 — p. 97

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servico da Funai — Ntimero 163 — p. 98

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 163 — p. 99

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 18 de setembro de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 163 — p.

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicacéo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicagdo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS
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